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ESTADO DO PARÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REOU E RIM ENTO

À: Assessoria Iurídica
Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Parecer lurídico
CARONA no 20171O23-CPL-O12/2017-PMT

oBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçO No O9I2O17-O2O PMS,P QUE VISA A
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAçÃO DE SERVIçOS GRAFICOS
PARA ATENDER AS DEMANAS DO GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIAS, AUTARQUIAS E

FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ-PA.
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, legalmente constituída pela Portaria no

64512017- GP, vêm por meio deste, encaminhar a esta Assessória, o presente Processo de
ADESÃo DE ATA DE REGISTo DE PREço oRIUNDo Do PREGÃO PRESENCIAL SRP nO

09 / 2OL7-O2O PMSJP, com fulcro no parágrafo único do aÊigo 38 da Lei Federal no 8.666/93, e
alterações posteriores, para parecer e as cabíveis considerações.

Termos em que pede, e espera deferimento

Tucuruí-PA, 10 de Outubro de 2077.

Domingos S Paixão
Presidente da CPUPMT

Portaria n.o 645/2077 -GP

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucuruí - Pará
CNPJ: 05.251.632/OOOL-4L CEP: 68.456-180
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Ptocesso nn 20771023 - PlllT
ADESÃO SISTEMA DE REGTSTRO DE PREÇO No CpL-012/2017-pMT.

PARECER TÉCNICO JURÍDICO SOBRE
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE
ADESÃO DE ATA OBJETO DE SISTEMA DE
RECTSTRO DE PREÇOS Ns 20770798

ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL NA

091201,7-020, REALIZADO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO -
PA.

Trâta-se de análise e providências, quanto a interesse em eÍetuar a âdesào

a ata de registro de preços oriundo do Município de Senador fosé Porfírio-Pa, Pregào

Presencial de n" 20170198, ata de Registro de Preços de n" 0912017-020, visando a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos para atender as

demandas do Gabinete do Prefeito, Secretarias, Autarquias e Fundos Municipais do

Município de Tucuruí-PA.

Os documentos foram acostados aos autos, sendo o necessário para

elaboração do presente parecer.

E a síntese do necessário. Passo a opinar.

Por força do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666193, em aná1ise da

documentação encaminhada, elaboro as seguintes considerações:

1-DAS FORMALIDADES:

1.1. Consta dos autos as requisições de compras, devidamente subscrita

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, n'01 - Centro
CEP: 68456-180 - Tucuruí-Pará

i!-
i, Ircr*arr,,n
.{qra



?L2

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA i,IUNICIPAL DE TUCURUÍ

Â§§FSSôEllÀ lltPlntcÂ

pelos respectivos Secretários Municipais e do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal;

1.2. Consta no presente procedimento a justificativa da necessidade da

contratação, por meio de adesão, onde a Secretaria solicitante apresenta os motivos para

prestação dos serviços.

1.3. Consta dos autos, a AUTORIZAÇAO para adesão da Íeferida ata em

questão, devidamente subscrita pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

1.4. Quanto ao valor estimado para contrâtação, consta dos autos as

pesquisas de preços dos objetos a serem licitados, que serviu de parâmetro para a

fixação do subscrito pelo servidor responsável pela sua elaboração.

1.5. Quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes

autos a reserva de dotação orçamentária para suprir a contratação pretendida.

1.6. O presente procedimento encontra-se formalmente em ordem,

devidamente autuado, com suas folhas numeradas e rubricadas pelos servidores

responsáveis pela juntada dos referidos documentos, contendo o ato que designa a

Comissão de Licitações.

Desta forma, percebe-se que os requisitos mínimos necessários para

formalização do processo licitatório foram cumpridos, em respeito ao princíPio da

legalidade, e o contido no Art. 7e e seguintes da lei 8.666193.

2- DA MODALIDADE ESCOLHIDA E DA ADESÃO ATA DE

REGISTRO DE PREÇO:

2.1 - É indiscutíve1 a fundamental importância da contratação de visando a
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contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos para atender

as demandas do Gabinete do Prefeito, Secretarias, Autarquias e Fundos Municipais do

Municipio de TucurulPA, conforme demonstrado nas razões da contratação anexada

aos autos, respeitando os princípios da finalidade e eficiência.

2.2 - Consta nos autos determinação do Ordenador de Despesas, que a

Comissão de Licitação proceda com adesão a Ata de Registro de Preço oriunda do

Município de Senador José Porfírio.

2.3 - Pois bem, passamos ao entendimento legal.

2.4 - O Sistema de Registro de Preço encontra sua legalidade prevista no

Art. 15 da Lei 8.666193, contendo ali os requisitos que devem ser observados quando da

realtzaçáo de licitações utilizando esse modelo.

O Decreto n.7892 de 23 de janeiro de 2013, em seu art.2a, pretsê:

Art. 2- Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:

- Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para tegistro

fornnl de preços relatiaos à prestação de sentiços e aquisição de bens, para

contratações futuras;

- ata de registro de preços - documento ainculatiao, obtigacional, com

-243

2.5 - Por sua vez, o próprio regramento legal, estipula que suas Íe8ras

serão regulamentadas por meio de decreto, sendo que o Decreto de na 7.892 de 23 de

janeiro de 2013, passou a regulamentar o sistema de registro de preço no âmbito

nacional, bem como, Decreto na O2712009-GP de 02 de junho de 2009, que regulamenta

sistema de registro de Preço no âmbito do Município de Tucuruí, sendo utilizado na

presente análise, conforme descrição do decreto abaixo:

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, no 01 - Centro
CEP: 68456180 - Tucuruí-Pará
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característicít d.e compromisso para futura contÍataÇão, em que se

rcgistrflm os preÇos, fornecedores, órgãos participantes e condições a

serem pruticadas, conÍorme as disposições contidas no instr mento

conaocatótio e prop ostas apresentadas)

- órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração

pública federal responsáüel pela condução do conjunto de procedimentos

para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele

decorrente;

- órgao participünte - órgão ou entidade da administração

pública federal que participít dos procedimentos iniciais do Sistema de

Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública

que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação,

atefididos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de

preços.

2.6 - O inciso'V'do artigo acima mencionado, traduz que aquele órgào

que não tenha participado da formação da ata de registro de preços como Gerenciador

ou Participante, pode utilizar a ata (é a chamada "adesão" ou "carona"), desde que:

manifestem interesse iunto ao Órgão Gerenciador; o fomecedor aceite o pedido; e as

aquisições adicionais não excedam, por órgáo, a cem por cento dos quantitativos

registrados na ata consoante dispõe o art. 22 do Decreto 789212013:

Art. 22. Desde que deuidamente justificada a oantagem, a ata de registro

de preços, durante sua zrigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública federal que não tenha participado

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, no01 - Centro
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do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ 12 Os órgãos e entidades que não participaram do rcgistro de preços,

quando desejarem Íazer uso da ata de registro de preços, deaerão

consultar o órgão gercnciador da ata para manifestaÇão sobre a

p ossibili d a tle de ades ão.

§ 2- Caberá ao Íofitecedor benefciário da ata de registro de preços,

obseroadas as condições nela estabelecidas, optar peld aceitação ou não do

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

§ 3- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos

quantitatil,os dos itens do instrumento conoocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

§4^ (...).

§ 5 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a

primeira aquisição ou contratação por órgao integrante da ata, exceto

quando, justificadamente, não houaer preztisão no edital para aquisiçào

ou contrataÇão pelo órgão gerenciador.

§ 6" Apôs a autorização do órgão gerenciador, o órgõo não participante

deaerá efetiaar a aquisição ou contrataÇão solicitada em até noaenta dias,

obseraado o prazo de z;igência da ata.

§ 7" Compete ao órgão não participante os atos relatiaos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas

e a aplicação, ohserztada a ampla defesa e o contraditório, de eoentuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contlatuais, ent

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza. no 0'1 - Centro
CEPr 68456-'180 - Tucuruí-Pará
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lelaÇão às suas próprias contrataÇões, infornnndo as ocorrências ao órgão

gerenciador.

2.7 - Por sua vez, o Art. 8q do Decreto Municipal na 02712009-GP

possibilita adesão de órgão não participante, desde que sejam observados os

procedimentos legais, como consulta prévia ao Órgão Gerenciador e que seja

devidamente comprovada a vantagem para Município requisitante.

2.8 - O presente pedido de adesão à Ata de Registro de Preços obedece

aos requisitos previstos em lei, quais sejam: a) Solicitação ao órgão gestor da ata de

registro de preços; b) Anuência do órgão gerenciador); c) a empresa signatária da ata de

registro de preços manifestou concordância com o fomecimento da quantidade

indicada na adesão solicitada por este Município; d) Comprovada a vantagem

econômica da adesão, através de competentes cotações de preços obtidas perante as

empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, sendo que todos esses documentos

estão acostados aos autos.

2.9 - Verifica-se também, que todo procedimento licitatório realizado

pelo Município de Senador José Porfírio-PA, obedeceu aos ditames contidos em lei e na

legislação pertinente, inclusive quanto as devidas publicações legais e pareceres

técnicos - jurídicos, estando presente aos autos cópia integral de todo procedimento do

Pregão Presencial de na 0912017-020, em respeito ao princípio da publicidade e da

legalidade.

2.10 - A presente adesão encontra-se vestida das legalidades contidas na

legislação pertinente, bem como, conÍorme os documentos em anexo, representa

economia e eficiência para Município de Tucuruí conforme justificativas e pesquisas de

preços contidas no presente pÍocesso.

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza. no 01 - Centro
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2.12 - Destarte. recomenda-se que antes da assinatura do contrato. seja

untado aos au toda d a a

dade Íiscal.

Portanto é o parecer desta Assessoria Jurídica especializada, no sentido

de ser plenamente viável à adesão a ata de Registro de Preços n' 20170'1,98, oriunda do

Pregão Presencial na 0912017-020 do Município de Senador José Porfírio/PA, porquanto

os requisitos legais foram obedecidos, além do princípio da economicidade.

É o parecer, S.M.J.

Tucuruí-PA" 10 de outubro de2017.
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CUNHA NETO Dados:20r7.10.10 r0:1 r:4e
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Heitor de Castro Cunha Neto
ASSESSOR JURÍDICO

oABlPA1,9.677
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